
Diário da República, 2.ª série — N.º 214 — 7 de novembro de 2018  29861

1.11 — Português — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.11.1 — Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto 

Politécnico de Portalegre;
1.11.2 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (renova-

ção).
1.12 — Matemática A — 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade:
1.12.1 — Instituto Politécnico de Leiria (IPL) — Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão (ESTG -Leiria) (renovação);
1.12.2 — Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova 

de Lisboa; 1.12.3 — Faculdade de Ciências da Universidade do Porto 
(renovação).

1.13 — Matemática B — 10.º e 11.º anos de escolaridade:
1.13.1 — Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova 

de Lisboa.
1.14 — Português — 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade:
1.14.1 — Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto 

Politécnico de Portalegre;
1.14.2 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (renovação);
1.14.3 — Universidade Lusófona — COFAC — Cooperativa de For-

mação e Animação Cultural.
2 — A lista das entidades acreditadas, constante do n.º 1, já se encon-

tra disponibilizada para consulta, no sítio da DGE, desde o dia 10 de 
outubro de 2018.

3 — A acreditação das entidades que solicitaram a renovação, con-
forme discriminado no n.º 1, tem um período de validade de três anos, 
contados a partir de 11 de setembro de 2018 e de 7 de janeiro de 2019, 
respetivamente, prazos inicialmente definidos para o termo dos res-
petivos períodos de validade, conforme decorre do n.º 5 do Despacho 
n.º 2299/2013, de 11 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 28, de 8 de fevereiro, e do n.º 3 do Despacho n.º 5740/2015, 
de 19 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 
29 de maio.

4 — A acreditação das entidades que apresentaram novas candidaturas 
tem um período de validade de seis anos, contados a partir de 29 de 
setembro de 2018, data da respetiva homologação.

22 de outubro de 2018. — O Diretor -Geral, José Vítor dos Santos 
Duarte Pedroso.

311756887 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha

Aviso n.º 16012/2018
De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Albérico Tavares Vieira, diretor 
do agrupamento de escolas de Albergaria -a -Velha, torna público que 
por seu despacho de 22/10/2018 foi homologada a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
de recrutamento para ocupação de 2 postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a 
tempo parcial, para as funções de apoio geral nos estabelecimentos 
de ensino do Agrupamento, serviço de limpeza, publicitado através 
do Aviso n.º 12998/2018, publicado no Diário da República n.º 175, 
2.ª série, de 11 de setembro.

A lista encontra -se afixada em local visível e público da escola sede 
e na página eletrónica deste agrupamento de escolas.

23 de outubro de 2018. — O Diretor, Albérico Tavares Vieira.
311758774 

 Escola Secundária Alfredo dos Reis Silveira, Cavadas — Seixal

Aviso n.º 16013/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de quatro postos de trabalho em regime de contrato a termo 
resolutivo certo a tempo parcial para carreira e categoria de 
assistente operacional.

1 — Nos termos dos artigos 33.º, 34.º, 36.º, n.os 2, 3, 4 e 6, 37.º 
e38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do disposto na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, torna -se público que, por despacho da Diretora 
da Escola Secundária Alfredo dos Reis Silveira, de 12 de outubro de 

2018, no uso das competências que lhe foram delegadas por Despacho 
da Diretora -Geral da Administração Escolar em regime de suplência, 
proferido em 19 de setembro de 2018, publicado em 20 setembro de 
2018 no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, 2.º suplemento, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para o preenchimento de 4 postos de trabalho em regime de contrato a 
termo resolutivo certo a tempo parcial, sendo a duração de 3,5 horas 
diárias, 17,5 horas/semana, na categoria de assistente operacional, 
até 14 de junho de 2019.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e na Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

3 — Local de trabalho: Escola Secundária Alfredo dos Reis Silveira, 
Torre da Marinha, Seixal.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Realização de serviços de 
limpeza, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações;

b) Cooperar nas atividades que visem a segurança de jovens na es-
cola;

c) Efetuar tarefas de apoio de modo a permitir o normal funciona-
mento dos serviços.

5 — Remuneração base prevista: A remuneração será de 3,82 € por 
hora. Acresce subsídio de refeição na prestação diária de trabalho.

6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de 
curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de comple-
xidade 1.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

7.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio, fornecido nos 
Serviços de Administração Escolar e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste Estabelecimento de Ensino, fazendo-
-se acompanhar do documento de identificação.

8 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, de fotocópias dos seguintes documentos (os originais 
serão apresentados no ato de entrega do formulário):

Certificado de habilitações literárias;
Declarações da experiência profissional;
Certificados comprovativos de formação profissional.

8.1 — Os candidatos que tenham exercido funções na Escola Secun-
dária Alfredo dos Reis Silveira estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no formulário, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual. Nesses casos, o júri do concurso solicitará 
os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

8.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida, da forma-
ção realizada e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.
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9.2 — Serão considerados e ponderados os elementos de maior re-
levância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, Expe-
riência Profissional (EP) e Formação Profissional (FP) de acordo com 
a seguinte fórmula:

AC = (HAB + 4EP + 2FP)
 7

9.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 11.º ou 12.º anos de escolaridade ou de cursos que 
lhes sejam equiparados ou habilitação de grau académico superior;

b) 16 Valores — 9.º ano de escolaridade;
c) 12 Valores — escolaridade obrigatória quando inferior ao 9.º ano 

de escolaridade.

9.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no 
exercício das funções inerentes à carreira e categoria conforme 
descritas no ponto 4 do presente Aviso, de acordo com a seguinte 
pontuação:

a) 20 Valores — 2 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 16 Valores — entre 1 e 2 anos de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

c) 12 Valores — menos de 1 ano de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

d) 10 Valores — Sem experiência profissional no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

9.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional direta 
ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal, num total de 8 horas ou mais e menos de 15 horas.

10 — Composição do Júri:
Presidente: Arnaldo Paulo Serra Silva, Subdiretor.
Vogais efetivos: Maria de Fátima Albuquerque S. Oliveira Guerreiro, 

Adjunta da Diretora e Francisca Mariana Luz Latas Brás, Encarregada 
Operacional.

Vogais suplentes: Maria de Lurdes Barata Oliveira Serra da Silva, 
Adjunta da Diretora e Lucília da Conceição Gomes Urbano Serpa, 
Coordenadora Técnica.

11 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos elementos dos métodos de seleção, a grelha clas-
sificativa e os sistemas de valoração final do método, desde que as 
solicitem.

12 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos vogais efetivos.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente, por ofício registado.

14 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
com valoração às centésimas, em resultado das classificações quantita-
tivas obtidas no método de seleção (AC).

14.1 — Critério de desempate:
14.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em si-
tuação de igualdade de valoração e em situação não configurada 

pela lei como preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo 
por referência os seguintes critérios:

a) Valoração da Experiência Profissional (EP);
b) Valoração da Formação Profissional (FP);
c) Valoração da Habilitação académica de base (HAB);
d) Idade (Candidatos com mais idade).

14.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção, Avaliação 
Curricular, é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

14.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora, é afixada em edital nas respetivas Instalações.

15 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o ano escolar de 2018 -2019.

16 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, na página 
eletrónica desta Escola, na 2.ª série do Diário da República, bem como 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

23 de outubro de 2018. — A Diretora, Maria Fernanda Martins de 
Sousa Delgado Catalão.

311756821 

 Agrupamento de Escolas de Alhandra, Sobralinho e São João 
dos Montes, Vila Franca de Xira

Aviso n.º 16014/2018
Para efeitos do disposto do artigo 33.º, 34.º, 35.º, 36.º e 37.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da Diretora do Agrupa-
mento de Alhandra, Sobralinho e São João dos Montes, de 02/10/2018, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, para:

Número de trabalhadores — 2 (3h e 30 m cada)
Local de trabalho — Agrupamento de Escolas de Alhandra, Sobra-

linho e São João dos Montes e nas instalações das Escolas do 1.º ciclo 
do Agrupamento.

Função — Assistente Operacional
Remunerações — Valor/hora — 3,82(euro). Acresce subsídio de re-

feição para a prestação de 3 h e 30 m/diárias.
Duração do contrato — será celebrado a partir da data de assinatura 

do contrato até ao dia 21 de junho de 2019.
1 — Requisitos gerais de admissão a concurso:
1.1 — Habilitações: escolaridade obrigatória de acordo com a idade, 

que pode ser substituída por experiência profissional comprovada.
1.2 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional ou por lei especial;
1.3 — 18 anos de idade completos;
1.4 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
1.5 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
1.6 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
2 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
2.1 — As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis 

a contar a partir do dia útil seguinte à data de publicação no Diário da 
República, mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória o qual está disponível nos Serviços de Administração Escolar 
do Agrupamento, nos termos previstos nos artigos 26.º e 27.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

2.2 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, 
e entregue nos Serviços de Administração Escolar ou através de cor-
reio registado, com aviso de receção, para Agrupamento de Escolas de 
Alhandra, Sobralinho e São João dos Montes, Estrada Nacional 248 -3 
n.º 20, 2600 -774 São João dos Montes, e acompanhada, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópias do certificado das habilitações literárias; curriculum vitae 
atualizado e todos os documentos comprovativos da qualificação e 
experiência profissional.

Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou por fax.


